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$ 2e Verificado o reaparecimento do segurado, o pagamento da
pensão .ussá imediatamente, ficando os dependentes desobrigados da

reposição dos vatores recebidos, salvo má-fé.

Art. 31. Ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa, é

vedada a percepção cumulativa de mais de duas pensÕes de natureza

vitalícia.

Subseção X
Do Auxil io-Reclusão

Art. 32. O auxilio-reclusão é devido aos dependentes do

servidor segurado, cuja remuneração não ultrapasse o limite estipulado para

a concessao oo benefício pelo Regime Geral de Previdência social, nos

seguintes casos:

preventiva,
prisão;

I - quando afastado por motivo de prisão em flagrante ou
determinada pela autoridade competente, enquanto perdurar a

ll - durante o
sentença definitiva.

afastamento, em virtude de condenação' por

s 1e o auxílio-reclusão corresponderá à remuneração do cargo
efetivo do sègurado e será rateado em cotas-partes iguais entre oS

dependentes do segurado.

s 2e o auxílio-reclusão.será devido a contar da data em que o

segurado preso deixar de perceber dos coÍres públicos.

S 3e Na hipótese de fuga do segurado, o benefício será
restabelecido a partir da data da recaptura ou da reapresentação à prisão,
nada sendo devido aos seus dependentes enquanto estiver o segurado
evadido. e pelo período da fuga.

S 4e Se o segurado preso vier a falecer na prisão, o beç1afício
será transformado em pensão por morte.

Seção ll
Das Disposições Gerais

Art. 33. E vedada, a partir de 16 de dezembro de 1998, a
adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de
aposentadoria aos servidores públicos abrangidos por esta Lei, ressalvados
os casos de atividades exercidas exclusivamente sob condiçÕes especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, a serem definidos em lei

especÍfica federal.
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A r t . 3 4 . o s p r o v e n t o s d e a p o s e n t a d o r i a e a S p e n s õ e s n ã o
poderão exceder á quatqúer titulo, o valor da remuneração tomado como

base para a concessáo Oó benefício ao respectivo servidor, sendo vedado o

ãcresfimo de vantagens de caráter transitório'

Parágrafo único. Fica vedada a inc|usão, nos beneficios, para

efeito de cálculo 
"-p"t""pção 

destes, de parcelas remuneratórias pagas em

decorrência de tuniao de'conÍiança, de cargo em comissão ou do local de

trabalho.

A r t . 3 5 . A l é m d o d i s p o s t o n o C a p í t u l o I d e s t e T í t u | o , o R e g i m e
de previdência Social dos Servidores Públìcos do Municipio de ltapevi

observará, no qu" ããúU"t, os requisitos e critérios Íixados para o Regime

Geral de Previdência Social - RGPS'

Art .36.otempodeserviçoconsideradope|a|egis|açãovig.ente
para efeito o" 

"poránìadoria, 
cumpridó até a data de entrada em vigor desta

Lei, será contaoo corà t"rpo à" contribuição, sendo vedada qualquer

formadecontagemdetempof ict íc iodecontr ibuição.

A r t . 3 T . E . a s s e g u r a d a a c o n c e s s ã o d e a p o s e n t a d o r i a e
pensão, a qualquer tempo, a.o: segurados.' lut como aos seus

dependentes, nas'condições previstas pela legisl?çã.o. em vigor à época em

;;ã f-il aiendidas as prescrições nela estabelecidas ou nas condições

Ër"uirt"" na legislafao vigente áte 16 de dezembro de 1998, àqueles que

ãtã aqueta data, teníram cúmprido os requisitos para obtê-las.

Art. 38. A partir de 1ô de dezembro de 1998, a soma total dos

proventos de inatividade, ainda que quando decorrentes de acumulação de

cargos ou empreios pt'nticos. ue1 como de outras atividades suieitas a

contribuição p"r""o iegime Geral de Previdência Social - RGPS -' e o

montante resultante ã" adição de proventos de inatividade com

remuneração de cargo acumulá-vel.na forma da constituição Federal, cargo

em comissao oeciãrãdo em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo

eletivo, não poderão exceder o valor máximo previsto no art. 37, fl, da

Constituição Federal.

Art. 39. É vedada a partir de 16 de dezembro de 1998:

| - a percepção simultânea de provento de aposentadoria

decorrente desta Lei, com remuneração de cargo, emprego ou função

pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na constituição

Federal, oS cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de

livre nomeação e exoneração;

-k-
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ll - a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do

regime proprio de que trata esta Lei, ressalvadas as aposentadorias
deiorrentes dos cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal;

lll - a contagem de tempo de serviço ou de contribuição em

dobro, ou qualquer outra iorma de contagem de tempo fictício de serviço ou

contribuição.

Parágrafo único. A vedação prevista no inciso I do caput deste

artigo, não se aplióa aos membros de poder e aos inativos, segurados, que,

ate 16 d" d"="mbro de 1998, tenham ingressado novamente no serviço
público por concurso público de provas ou de provas e tÍtulos, e pelas

demais íormas previstas na Constituição Federal, sendo-lhes proibida a

fercepçao de mais de uma aposentadoria pelo regime de previdência de

que tiaia esta Lei, aplicando-se-lhes, em qualquer hipótese, o limite de que

trata o art. 38.

CAP|TULO II
Das Disposições Transitórias

Art. 40. Ressalvado o direito de opção pelas aposentadorias
previstas nos arts. 19 a 21, o servidor público que tenha ingressado

regularmente em cargo efetivo na administração pública, direta autárquica
orifundacional, até 1-6 de dezembro de 1998, terá assegurado o direito à

aposentadoria voluntária com proventos integrais calculados tomando-se em
conta a base de cálculo das contribuições prevista no art' 12, quando,

cumulativamente:

I - contar cinqüenta e três anos ou mais de idade, se hornem, e
quarenta e oito anos ou mais de idade, se mulher;

il - tiver cinco anos ou mais de efetivo exercício no cargo em
que se darâ a aposentadoria;

lll - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homãm, e trinta anos, se mulher; ã' 

-

b) um período adicional de contribuição equivalente a, no
mínimo, vinte por cento do tempo que, no dia 16 de dezembro de 1998,
faltava para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

S 1e O segurado de que trata este artigo terá direito a
aposentadoria voluntária com proventos proporcionais ao tempo de
contribuição, quando, cumulativamente:

| - contar cinqüenta e três anos ou mais de idade, se homem, e
quarenta e oito anos ou mais de idade, se mulher;

"I-
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ll - tiver cinco anos ou mais de efetivo exercício no cargo em

que se dará a aPosentadoria,

lI l  - contar tempo de contribuição igua|, no mínimo, à soma de:

a ) t r i n t a a n o s , s e h o m e m , e v i n t e e c i n c o a n o s , s e m u | h e r ; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a, no

mínimo, quarenta poi cento do tempo que, no dia 16 de dezembro de 1998,

iãitá"à para atingii o limite de tempo constante da alínea anterior'

s 2 9 . o s p r o v e n t o s d a a p o s e n t a d o r i a p r o p o r c i o n a | s e r ã o
equivalentes a setenta por cento do valoi máximo que o segurado poderia

obter com base na remuneração prevista no art- 12, acrescido de cinco por

cento por ano de contribuiçãoque supere a soma a que se refere o inciso lll

do parágrafo anterior, até o limite de cem por cento'

s 3 s o p r o f e s s o r , s e r v i d o r d o M u n i c í p i o , i n c | u í d - a s s u a s
autarquias J fundações, que, até 16 de dezembro de 1998, tenha

úôrãsraOo, regularmente, em cargo efetivo de magistério e que opte por

áp"osentar-se nã forma do dispostõ no caput deste.artigo, terá o tempo de

si:rviço exercido até aquela data contado com o acréscimo de dezessete por

cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente,

exclusivamente, com tempo de efetivo exercício das funções de magistério'

s 4s o servidor que permanecer em atividade após completar

as exigêncial para a aposentadoria a que se refere 9 caput e o S 3e deste

artigo, bem como para aquela prevista no art. 37, fará jus a isenção da

contribuição previdenciária, até completar a exigência para aposentadoria
prevista no art. '18.

CAPITULO III ;:
Das Disposições Relativas às Prestações

Seção I
Do pagamento dos beneÍicios

Art. 41. Os beneficios serão pagos em prestações mensais e

consecutivas até o décimo dia do mês subseqüente ao da ocorrência do

respectivo fato gerador.

+-
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A r l . 4 2 . o s b e n e f í c i o s d e v i d o s s e r ã o p a g o s d i r e t a m e n t e a o s
aposentados, pensìonistas e aos dependentes., ressalvados os casos de

menores oe idade, 
-ausència, 

molésiia contagiosa ou impossibilidade de

io"oroçao, quandã serão pagos a tutor ou a procurador, conforme o caso,

Sendo que para este ultimo'o irandato não terá prazo superior a seis meses'

podendo ser renovado por igual período'

Parágrafoúnico.obenefíc iodevidoaodependente.c iv i |mente
incapaz será pagoã seu representante tegal, admitindo-se, na falta deste' e

por periodo não superior a seis meses' õ 
f:g::::lo " 

herdeiro legitimo'

civilmente capaz, mediante termo de compromisso firmado no ato do

recebimento.

Ar t .43 'ova lo rnãoreceb idoemvidape|obenef ìc iá r iosóserá
pago a seus oepenïentei Éabilitados na forma do art. 9e ou na falta deles, a

seus sucessores nos termos da legislação civil, independentemente de

inventário ou arrolamento.

Ar t .44 .Sa lvoquantoaodescontoautor izadopores taLe i ,ou
derivado da obrigação de prestar alimentos reconhecida em sentença

l";;çúi " 
beneficú nao poOe ser objeto de penhora, arresto ou seqüestro'

sendo nula de pleno direito a sua venda ou cessão, ou a constituição de

qualquer ônus sobre ele, bem como a outorga de poderes irrevogáveis ou

em causa propria para o seu recebimento'

Art .4S.Semprejuizododirei toaosbenefíc ios,prescrevemem
cinco anos o direito as piesÍações não pagas nem reclamadas na época

f ropria, ressalvados os direitos dos incapazes ou dos ausentes nos termos

da lei civil.

Seção ll
Do Reajustamento do Valor dos BeneÍícios

Art. 46. Os proventos de aposentadoria e as pensões-;serão

revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a

remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos

aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens

posteriormente concedídos aos servidores em atividade, inclusive quando

decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que

se deu a aposentadoria ou que serviu de réferência para a concessão da

pensão, na forma da lei '

_ìt-
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Seção ll l
Da Gratificação Natalina

Art .47.Agrat i f icaçãonatal inaserádevidaàque|eque,durante
o ano, tiver recebiOo pïoventoõ Oe aposentadoria, bem como benefício de

pensão por morte, auxil io-reclusão ou auxíl io doença, em valor equivalente

ãó ,u"p".tivo benefício referente ao mês de dezembro de cada ano'

s l g o a b o n o d e q u e t r a t a o c a p u t s e r á p r o p o r c i o n a | e m c a d a
ano ao número de meses de beneficio pagor em que cada mês

corresponderá a um doze avo, e terá por base o úalor do benefício do mês

de dezembro, exleto 
-õuanOo 

o beneficio encerrar-se antes deste mês'

quando o vator será o do mês da cessão, mantida a proporcionalidade'

s2eAgrat i f ìcaçãodequetrataocaputdesteart igopoderáser
paga antecipadamen-te dentro do exercício financeiro a ela correspondente'

ããË0" que autorizada pelo conselho de Administração.

"l 'IAPEVI - Cidade Esperança"
ESTADo oe sÃo PRut-o

-F

TiTULo lll
DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIo DE ITAPEVI

CAPiTULO I
Da Criação e Natureza Jurídica

Art. 4g. Fica criado, no âmbito da Secretaria de Administração,

o Fundo de Previdência do Municipio de ltapevi- ITAPEVI PREV, ao abrigo

do art. 71 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, para assegurar os

benefícios do RPPS, observados os critérios estabelecidos nesta Lei-

Parágrafo único caberá à secretaria mencionada no €put a

gestão do ITAPEVI PREV. ;:--

i cAPiTULo lll
Do Patrimônio e das Receitas

Art. 49. O patrimônio do ITAPEVI PREV é autônomo, livre e

desvinculado de qualquer fundo do Município e será constituído de recursos

arrecadados na forma do art. 52 e direcionado exclusivamente para

fagamento de benefícios previdenciários aos beneÍiciários mencionados no

art.4e.

=4r
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parágrafo único. O patrimônio do ITAPEVI PREV será formado

de.
| - bens moveis e imóveis, valores e rendas;

l | - o s b e n s e d i r e i t o s q u e , a q u a | q u e r t í t u l o , | h e s e j a m
adjudícados e transferidos;

l l l  - que vierem a ser constituídos na forma legal'

Art. 50. A inobservância do disposto neste Capitulo constìtuirá

falta grave, sujeitando oS responsáveis às sançÕes administrativas e judiciais

cabíveis previstas em leifederal.

Art. S1. Fica o poder Executivo autorizado a doar ou destinar,

pelas modalidades previstas em lei, bens móveis ou imoveis ao ITAPEVI

PREV.

Seção Única
Origens dos Recursos

Art. 52. Os recursos do ITAPEVI PREV originarn-se das

seguintes fontes de custeio:

| - contribuições sociais do Município de ltapevi, bem como por

seus Poderes, suas autarquias e por suas fundações públicas

empregadoras;

l l - contribuições sociais dos segurados;

l l l  - rendimentos das aplicaçÕes Íìnanceiras e de demais

investimentos realizados com as receitas previstas neste artigo;

patrimônio;
lV - aluguéis e outros rendimentos não financeiros do seu

;i.'..

V - bens, direitos e ativos transferidos pelo Município ou por

terceiros;

Vl - outros bens não financeiros cuja propriedade lhe for

transferida pelo Município ou por terceiros;

V1 - recursos provenientes de convênios, contratos, acordos ou

ajustes de prestação de serviços ao Municlpio ou a outrem;

20
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vlll - verbas oriundas da compensação financeira para os

benefícios de aposentadoria e pensão entre os regimes previdenciários na

forma da legislação esPecífica;

lX - dotações orçamentárias;

X - transferências de recursos e subvenções consignadas no

orçamento do MunicíPio;

Xl - doações, legadós, auxílios, subvenções e outras rendas

extraordinárias ou eventuais;

Xlt - outras rendas, extraordinárias ou eventuais'

Parágrafo único. As contribuigões e quaisquer outras

importâncias devïdas ao ITAPEVI PREV por seus segurados serão

ariecadadas, mediante desconto em folha, pelos órgãos responsáveis pelo

pagamento de pessoal, e por estes recolhidas ao Instituto.

Art. 53. Sem prejuízo de sua contribuição estabelecida nesta
Lei e das transferências vinculadas ao pagamento das aposentadorias e das
pensões, o Município poderá propor, quando necessário, a abertura de

créditos adicionais' visando assegurar ao ITAPEVI PREV alocação de

recursos orçamentários destinados à cobertura de eventuais insuficiências
financeiras reveladas pelo plano de custeio.

A r t . 5 4 . S e m p r e j u í z o d e d e | i b e r a ç ã o d o C o n s e | h o d e
Administração, e em conformidade com a Lei ns 4.320, de 1964 e alterações
subseqüenies, o ITAPEVI PREV poderá aceitar bens imóveis e outros ativos
para compor seu patrimônio, desde que precedido de avaliação a cargo de

empresa especializada e legalmente habilitada.

parágrafo único. Verificada a viabilidade econômico-financeira
aferida no laudo de avaliação, o Conselho de Administração terá prazo de

sessenta dias para deliberar sobre a aceitação dos bens oferecidos. ,tt -

Art. 55. Observadas as normas gerais da Lei de Licitações, a
alienação de bens imóveis, com ou sem benfeitoria, integralizados ao
património do ITAPEVI PREV, deverá ser precedida de autorização do

Conselho de Administração.

CAPITULO IV
Das Aplicações Financeiras

-t-
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Art. 56. As aplicações das reservas técnicas garantidoras dos
benefícios previdenciários de que trata esta Lei serão efetuadas em
conformidade com a política e diretrizes de aplicação dos recursos
financeiros do ITAPEVI PREV aprovada pelo Conselho de Administração, de
modo a garantir a otimização da combinação de rísco, rentabilidade e
liquidez.

Parâgrafo único. A política e diretrizes de investimentos dos
recursos fìnanceirós do ITAPEVI PREV serão elaboradas em observância às
regras de prudência estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e
divulgadas pelo Banco Central do Brasil.

Art. 57. Ao lnstituto é vedado:

I - a utilização de bens, direitos e ativos para empréstimos de
qualquer natureza, inclusive ao Município, a entidades da administração
direta e aos respectivos segurados;

It - atuar como instituição financeira, bem como prestar fiança
aval, ou obrigar-se por qualquer outra modalidade.

CAP|TULO V
Plano de Custeio

Art. 58. O Regime de Previdência estabelecido por esta Lei é
custeado mediante recursos de contribuições do Município de ltapevi,
através dos orgãos dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas
autarquias e fundações e dos segurados ativos, inativos e pensionistas bem
assim por outros recursos que lhe forem atribuídos, na forma das Seções I e
ll, deste Capítulo.

Parágrafo único. O plano de custeio descrito no caput deste
artigo deverá ser revisto, a cada exercício, objetivando atender às limitações
impostas pela legislação vigente. ).:

Seção I
Contribuição do Segurado

Art. 59. Constitui fato gerador das contribuições para o regime
de previdência do Município, a percepção efetiva ou a aquisição por estes da
disponibil idade econômica ou jurídica de remuneração, a qualquer título,
inclusive de subsídios, oriundos dos cofres públicos municipais ou das
autarquias e das fundações públicas, tomando-se como base de cálculo as
parcelas previstas no art. 12.

22
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s 1e A contribuição mensal dos segurados para o regime de
previdência dL que trata esta Lei, obedecerá, para efeito de incidência,

alíquota estabelecida por intermédio de cálculo atuarial, conforme definido

em lei esPecífica.

s 2e Para o cálculo das contribuições incidentes sobre a
gratificação natalina, será observada a mesma alíquota.

$ 3e No caso de inexistência ou suspensão de remuneração,
caberá ao segurado a obrigação de recolhimento diretamente ao ITAPEVI

PREV das cõntribuições pessoais e patronais, considerando a base de

cálculo prevista no arl. 12.

s 4e o servidor que permanecer em atividade, após completar
as exigênciaJpara a aposentadoria prevista no art. 19, fará jus a isenção da
contriÈuição pievidenciária até completar as exigências para aposentadoria
prevista no art. 18.

Seção ll
Da Contribuição do MunicíPio

Art. 60. A contribuição do Município de ltapevi, através dos
orgãos dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e
fundações, para o ITAPEVI PREV, não poderá exceder, a qualquer título, o
dobro da contribuição do segurado.

Parágrafo único. A aliquota de contribuição de que trata o
caput deste artigo será estabelecida por meio de cálculo atuarial e constará
de lei especifica.

Art. 61. O Município é responsável pela cobertura de eventuais
insuficiências financeiras apuradas atuarialmente no regime de previdência,
na forma da Lei Orçamentária Anual.

Aft.62. O aporte adicional previsto atuarialmente, assim com.o
as transferências referentes a amortização de eventuais déficits verificadbs
no regime de previdência do Município, não serão computados para efeito
da limitação de que trata o art. 60.

Parâgrafo único. O déficit atuarial apurado na data de criação
do ITAPEVI PREV poderá ser amortizado em até trinta e cinco anos, cujo
saldo remanescente será atualizado pela variação do índice de atualização
dos tributos munÍcipais, verificada entre a data da apuração e do efetivo
recolhimento, acrescidos da taxa de juros reais de 6% (seis por cento) ao
ano.
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Art. 63. A contribuição social do Município, através dos orgãos

dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e

fundações públicãs, para o ITAPEVI PREV será constituída de recursos

adicionais do orçamento Fiscal, fixados obrigatoriamente na Lei

Orçamentária Anual.

CAP|TULO VI
Da Arrecadação e Recolhimento das Gontribuições

Art. 64. A arrecadação e o recolhimento mensal das

contribuições ou de outras importânclas devidas ao regime de previdência

do Municipio pelos segurados, peto ente públigo_gy pelo órgão que promover

a sua retenção, deverão ser efetuados ao ITAPEVI PREV até o quinto dia do

mês subseqfiente ao da ocorrência do respectivo fato gerador'

Art. 65. O encarregado de ordenar ou de supervisìonar a

retenção e o recolhimento das contribuiçÕes dos segurados devidas ao

regimL de previdência do Município criado por esta Lei que deixar de as

reìê, ou de as recolher, no prazo legal, será objetiva e pessoalmente

responsávêt; Íìâ forma prevista no artigo 135, incisos ll e lll, do código

Tributário Nacional, pelo pagamento dessas contribuiçÕes e das penalidades

cabíveis, sem prejuizo da sua responsabilidade administrativa, civil e penal,

peto ilícito que éventualmente tiver praticado e da responsabilidade do

iroder, orgão autônomo, autarquias ou fundações públicas municipais a que

for vinculãdo por essas mesmas contribuições e penalidades.

Art. 66. As contribuições pagas em atraso ficam sujeitas à
atualização pelo índice de correção dos tributos municipais, além da
cobrançã de juros de mora de 1o/o (um por cento) por mês de atraso ou
Íraçâo ã multa de 2o/o (dois por cento), todos de.caráter irrelevável, sem
pr.irí.o da responsabilização e das demais penalidades previstas nesta Lei
e legislação aplicável.

CAP|TULO VII
Da Taxa de Administração

Art. 67. A taxa de administração para custeio do regime próprio

de previdência não poderá exceder a 2o/o (dois por cento) do valor total da
remuneração dos servidores do Município-

rÍruuo lv
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Art. 68. Na hipotese de extinção do Regime Proprio de
previdência Social dos Servidores Públicos do Município de ltapevi' o

Tesouro Municipal assumirá integratmente a responsabilidade pelo

pãgamento dos benefícios concedidos durante a sua vigência, bem como

ã;õr;i"r benefícios cujos requisitos necessários a sua concessão foram

implementados anteriormente à extinção desse regime.

Art. 69. Ao segurado que tiver gula inscrição cancelada

conforme disposto no art. 8e, será fornecido-'pelo Instituto, certidão de

TempodeContr ibuiçãonaformadalegis|açãovigente.

Art. 70. o Fundo de Aposentadoria e Pensão - ITAPEVI PREV

é responsável pelo pagamento dos benefícios concedidos até a data de

entrada em vigor OeitJLei e daqueles cujos requisitos necessários a sua

concessão foiam implementados ate esta data, além das pensões

decorrentes desses benefícios.

Art. 71. Lei específica disporá sobre o regime de previdência

complementar para os servidores públicos municipais, observado o contido
nos'$ S 14, 1b e 16 do art. 40 e no art. 202 da Constituição Federal e

legislação i nfraconstitucional correlata.

Art. 72. Ficam revogados os incisos I e ll l do art. 72, o
parágrafo unico do art. 76, arts. 79 ao 83, art. 85, arts. 119 ao 126, todos da
Lei nã 223, de 1o de agosto de 1974, ainda os arts. 27 ao 39 da Lei no 1.574,
de 06 de setembro de 2002-

publ icação.
Art. 73. Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua

ftapevi, 26 de dezembro de2002

---:l-=.- '--

DALVANI ANALIA NAS&ARAMEZ
Prefeita

j'c'

Publicada, por aÍìxação, no lugar de costume e registrada em livro próprio,
na Prefeitura do Município de ltapevi, em27 de dezembro de 2002.
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